
INDICAÇÃO Nº 
4310
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos a liberação de três caixas d’água com capacidade de 80 mil litros, para a Prefeitura de Iepê, para ser instaladas  na Vila Paraná e no Jardim São Jorge.
JUSTIFICATIVA

A solicitação realizada pelo vereador, Rogério Ferreira Pinto, é para que seja liberada por esta Pasta três caixas d’água de 80 mil litros para a Prefeitura instalar na Vila Paraná e Jardim São Jorge. 

Justifica a solicitação e sua urgência, considerando que a caixa d’água da Vila Paraná é inadequada para o armazenamento, pois apresenta ferrugens em decorrência do tempo, sendo de grande problema para a saúde pública, além de ser pequena. A caixa d’água do Jardim São Jorge está totalmente depreciada, sendo que há vazamentos vedados com pinos de alumínio, outro risco à saúde pública.

Outrossim, o município de Iepê está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que denota baixo nível de riqueza e deixa a administração municipal sem condições financeiras para realizar as aquisições supra citadas.

Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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